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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 133/2023
Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Zenildo Brandão, em extensão ao Secretário de Saúde Marlon Pereira, e a quem mais for de direito, no sentido de que os estabelecimentos públicos de Jequié, em especial os do setor de saúde, passem a estampar em local visível placas com símbolo do autismo, informando que pessoas com Transtorno do Espectro Autista tenham atendimento prioritário e sobre tudo humanizado.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz de extrema importância para a garantia do direito para pessoas autistas. Muitos estabelecimentos ainda não reconhecem o autista como uma pessoa com deficiência, e muita das vezes os próprios acompanhantes não sabem que têm o direito de integrar filas prioritárias.

Muitas são as queixas e reclamações por parte das mães e responsáveis, da dificuldade que enfrentam diariamente em órgãos públicos ou privados quando estão acompanhados de pessoas autistas, em especial crianças, se tornando um constrangimento. Como o Transtorno Espectro Autista não é algo que se identifique rapidamente, muitas pessoas confundem com inquietação.

Com a sinalização disponível nas placas, o respeito e tratamento adequados ficam assegurados. Assim, a informação é uma forma de inclusão.
Sala das Sessões, 14 de março de 2022.
MOANA MEIRA

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Jequié
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